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Exercício 2 

"Por mais que haja essa obrigação legal de diálogo, aplicar isso a um casal de pais que vive em conflito me parece 

utópico. Vai dar certo? Nossa experiência em processos litigiosos diz que não", afirma o advogado João Paulo Lins 

e Silva. A advogada Maria Antonietta de Souza Aranha Meirelles também tem dúvidas sobre a aplicação da nova 

lei. "O dia a dia se torna difícil quando duas pessoas que não falam a mesma língua precisam chegar a um 

consenso." (Folha de S. Paulo, 22.XII.14). A notícia acima reproduzida foi publicada logo após a 

sanção da Lei 13.058/14. Tendo em vista o regramento atualmente em vigor, na hipótese de haver 

efetivo conflito entre os genitores, o magistrado pode conceder a guarda apenas ao cônjuge que 

esteja em melhor condição de exercê-la? 

 

Exercício 3 

"A filha caçula de Antônio (nome fictício), 47, não pode viajar com ele e com os outros dois irmãos ao exterior, de 

férias, por proibição da mãe da menina. O pai viaja de Vitória (ES) uma vez por mês para tentar ver a filha. 

"Mas é uma luta. Minha ex-mulher não atende as ligações, dificulta as visitas, some com minha filha." Desde 

outubro, Antônio não vê a caçula [...]”. (Folha de S. Paulo, 23.I.11). O comportamento da mãe viola o 

previsto na Lei 12.318/10? Caso a resposta seja positiva, qual é a medida mais adequada para 

resguardar os interesses da criança e do pai? 
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